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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Relatório emitido em 11/05/2026 11:05

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

8/2026 927487 Concluída FILIPE ADRIANO DANIEL

Título: Serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do trabalho

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 28.800,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

8800 - Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9.921,5400 R$ 29.220,1400 R$ 28.800,0000

 Coeficiente de Variação: 50,9928%

 Desvio Padrão: 14.900,1664

Maior Preço: R$ 60.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Folha 1/74
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-CETESB-CIA AMBIENTAL DO EST.

DE SP - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.889.000,0000 05/05/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

26310105900182026 05/05/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Prestação de serviços 

especializados de Segurança e 

Medicina do Trabalho (SESMT), para 

atender a Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo (CETESB), sede 

e agências, com fornecimento de 

serviços e profissionais habilitados, 

de acordo com as Normas 

Regulamentadoras (NRs) do 

Ministério do Trabalho eEmprego, 

especialmente a NR-4, de acordo 

com as especificações constantes 

do Termo de Referência Anexo I do 

Edital.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 263101 ESP-CETESB-CIA. AMBIENTAL DO EST DE S.PAULO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

NXC SST EMPRESARIAL LTDA 44.337.647/0001-89 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I

CONSELHO REGIONAL DE 

BIOMEDICINA 5ª REGIAO - Compras.

gov.br

17 UNIDADE R$ 200,0000 04/05/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93095806000142025 04/05/2026 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

MEDICINA E SEGURANÇA DO 

TRABALHO

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 930958 CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 5ª REGIAO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

OMEGA SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES 93.712.701/0001-34 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

MEDICINA / ENGENHARIA TRABALHO - PLANEJAMENTO / CONTROLE MEDICINA / ENGENHARIA TRABALHO - PLANEJAMENTO / CONTROLE

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RS/Porto Alegre AV.CAIRU NR 1293 90230031 17

Folha 2/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=263101&numprp=900182026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=26310105900182026
https://pncp.gov.br/app/editais/13738204000176/2025/76
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 

URBANISMO - RJ - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 9.921,5400 04/05/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92644206000132026 04/05/2026 1
Serviços de medicina e engenharia 

do trabalho

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 926442 CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E URBANISMO - RJ SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

WORK TEMPORARY SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 13.398.976/0001-06 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Rio de Janeiro Avenida República do Chile 230 20031919 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

- PA - Compras.gov.br
100 UNIDADE R$ 54,0000 28/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93097205900072026 28/04/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa para 

coordenação e Avaliação Médica 

PCMSO, ASO (atestado de Saúde 

Ocupacional) e realização de 

exames para os servidores que 

atuam em campo da Fundação Casa 

da Cultura de Marabá.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 930972 FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

C&F CLINICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA 19.817.769/0001-25 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

ASO Atestado de Saúde Ocupacional deverá contemplar os exames físico, mental, fadiga, exame clínico com foco no equilíbrio e coordenação motora,

avaliação subjetiva do sono e de antecedentes psiquiátricos. (utilizar questionário deanamnese).

Folha 3/74

https://pncp.gov.br/app/editais/14892247000174/2026/10
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=930972&numprp=900072026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=93097205900072026
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
ECE-ESTADO DO CEARÁ - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 999.788,0000 17/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

94300105910162025 17/04/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da licitação é a Prestação dos 

Serviços de Segurança e Medicina 

do Trabalho, pelo período de 01 

(um) ano, nas condições 

estabelecidas neste edital eseus 

anexos.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 943001 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

M & M CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA 07.235.017/0001-77 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Serviços de segurança e Medicina do Trabalho direcionado para estimativa de 500 (quinhentos) empregados da Companhia Cearense de Transportes

Metropolitanos - METROFOR, alocados no Metrô de Fortaleza, VLTs da Linha Oeste, linha Parangaba - Mucuripe, de Sobral, Crato CE e todas suas

instalações, pelo período de 01 (um) ano, conforme especificado e quantificado nos Anexos A e B deste Termo. COMPRASNET: UNIDADE = SERVIÇO

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I

CONSELHO REGIONAL DE 

BIOMEDICINA 5ª REGIAO - Compras.

gov.br

1 UNIDADE R$ 2.990,0000 14/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93095806000882026 14/04/2026 1
Elaboração do PMOC para a sede do 

CRBM-5 em Santa Catarina.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 930958 CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 5ª REGIAO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

VF REFRIGERACAO LTDA 54.285.436/0001-01 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RS/Porto Alegre Avenida Cairu 90230031 1

Folha 4/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=943001&numprp=910162025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=94300105910162025
https://pncp.gov.br/app/editais/13738204000176/2026/000029
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 120,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 17

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle ENVIO E MANUTENÇÃO E-SOCIAL ROTINAS E SUPORTE MENSAL (ENVIOS DE TODOS OS

EVENTOS S-2210; S-2220; S-2221 E S-2240)

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 12

Folha 5/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 100,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 10

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle TREINAMENTO NR 5 - DESIGNADO DA CIPA - 8H

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 1

Folha 6/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 100,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 9

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle TREINAMENTO DE ERGONOMIA, CONFORME NR-17

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 1

Folha 7/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 100,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 8

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle TREINAMENTO NR 6 EPI

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 1

Folha 8/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
5 UNIDADE R$ 10,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 7

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle ELABORAÇÃO E PREENCHIMENTO DE FICHAS DE EPI, CONFORME NR-6 - CADA

FUNCIONÁRIO POR PROFISSIONAL DE SEGURANÇA IN LOCO

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 5

Folha 9/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
45 UNIDADE R$ 10,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 6

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME NR-1

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 45

Folha 10/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
14 UNIDADE R$ 5,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 4

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle MEDIÇÃO DE LUXÍMETRO

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 14

Folha 11/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
55 UNIDADE R$ 15,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 2

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Avaliações de riscos psicossociais no ambiente de trabalho, de acordo com a NR-1

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 55

Folha 12/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 85,0000 30/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92998606000232026 30/03/2026 1

Contratação de empresa 

especializada em prestação de 

serviços de Engenharia, Medicina e 

Segurança do Trabalho e exames 

laboratoriais destinados ao 

atendimento das necessidades 

administrativas da Câmara Municipal 

de Campo Belo/MG.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929986 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 29.225.988/0001-79 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle PGR - LAUDO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO – ENGENHEIRO DO TRABALHO

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Campo Belo Praça Oscar Botelho 37270000 12

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
CONSELHO REG.DE FIS. E TERAPIA 

OCUPACIONAL-PR - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 12.900,0000 24/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92634905900012026 24/03/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa 

especializada para a prestação de 

serviços integrados de Saúde e 

Segurança Ocupacional.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 926349 CONSELHO REG.DE FIS. E TERAPIA OCUPACIONAL-PR SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AMBRAC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 56.153.790/0001-08 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Serviços integrados de Saúde e Segurança Ocupacional, abrangendo, de forma contínua, atividades de Medicina Ocupacional, Engenharia de Segurança

do Trabalho, Ergonomia, Avaliação Psicossocial, elaboração, atualização e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), do Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), de laudos de insalubridade e

periculosidade, bem como a realização de treinamentos obrigatórios e demais serviços correlatos, com disponibilização de sistema informatizado de

gestão ocupacional e integração automática das informações ao eSocial, para atendimento das unidades administrativas do CREFITO-8.

Folha 13/74

https://pncp.gov.br/app/editais/20929212000165/2026/000009
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=926349&numprp=900012026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92634905900012026
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
50 UNIDADE R$ 47,9000 20/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98582905900052026 20/03/2026 27

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da presente licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa 

especializadapara prestação de 

serviços de instalação, reparo e 

manutenção da rede elétrica em 

razão do evento 82º Exposição 

Comercial, Industrial e Agropecuária 

de Cordeiro 2026, que ocorrerá 

entreos dias 11 a 19 de julho de 

2026, no Parque deexposições Raul 

Veiga Cordeiro/RJ, conforme 

condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus 

anex

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 985829 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

B&M SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 32.535.680/0001-34 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

MÃO DE OBRA - Mão de obra de técnico de segurança do trabalho para acompanhamento das atividades

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 15.800,0000 17/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9018205900062026 17/03/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço 

de programa de gerenciamento de 

riscos (PGR). programa de controle 

médico de saúde ocupacional 

(PCMSO) e exames médicos

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 90182 ESP-INST. LAURO DE SOUZA LIMA, EM BAURU SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AMBRAC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 56.153.790/0001-08 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Folha 14/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=985829&numprp=900052026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98582905900052026
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=901820&numprp=62null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=09018205900062026


15 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 50.000,0000 06/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98772305900072026 06/03/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços para futura e/ou eventual 

Contratação de serviços 

especializados de Medicina e 

Segurança no Trabalho, para a 

elaboração dos programas de saúde 

do trabalho e prestação de exames 

médicos para exames admissional, 

demissional e periódico, exigidos 

pela legislação trabalhista vigente.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 987723 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA - PR SISRP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

SESSMA SOLUCOES E BENEFICIOS LTDA 18.113.470/0001-27 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

AL - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.840,0000 03/03/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38916606000082026 03/03/2026 1

O objeto da presente dispensa é a 

escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços técnicos em Saúde e 

Segurança do Trabalho (SST), 

conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de 

Referência.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 389166 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ES.ALAGOAS SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AMBRAC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 56.153.790/0001-08 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

AL/Maceió Rua Sargento Aldo Almeida 57055510 1

Folha 15/74

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/987723/5/900072026/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=987723&numprp=900072026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98772305900072026
https://pncp.gov.br/app/editais/10884377000104/2026/000009
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 

DA 3ª REGIAO/RS - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.860,0000 24/02/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92663006000122026 24/02/2026 1

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços na área de segurança e 

medicina do trabalho para o 

CRBio03

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 926630 CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 3° - RS SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AST ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 40.008.634/0001-05 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RS/Porto Alegre Rua Coronel Corte Real 90630080 1

Folha 16/74

https://pncp.gov.br/app/editais/04053157000136/2026/12
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I

CONSELHO REGIONAL DE 

NUTRICIONISTAS 1ª - DF - Compras.

gov.br

12 UNIDADE R$ 480,0000 25/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38921706000022026 25/01/2026 1

Contratação de Pessoa Jurídica 

especializada na prestação de 

serviços de Engenharia de 

Segurança, Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional, de modo a 

elaborar, cumprir, atualizar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e 

legislações pertinentes, no âmbito 

do CRN-1.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 389217 CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 1A - DF SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AMBRAC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 56.153.790/0001-08 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de Engenharia de

Segurança, Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, de modo a elaborar, cumprir, atualizar e executar os programas de segurança do trabalho e

outros serviços, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e legislações pertinentes, no âmbito do CRN-

1.

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

DF/Brasília Quadra SCN Quadra 1 Bloco E 70711903 12

Folha 17/74

https://pncp.gov.br/app/editais/00581009000133/2026/000003


18 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

23 I

ESP-FUND PRO-SANGUE 

HEMOCENTRO DE SP - Compras.gov.

br

12 UNIDADE R$ 279.734,0000 09/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9130105901062025 09/01/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de serviço de 

operacionalização de equipamentos 

informatizados e automatizados em 

hemoterapia

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 91301 ESP-FUND. PRO-SANGUE HEMOCENTRO SP SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CID CLINICA DE SERVICOS MEDICOS LTDA 03.281.307/0001-04 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

24 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 14

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Análise Ergonômica do Trabalho - AET. Contratação por demanda.

Folha 18/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=913010&numprp=1062null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=09130105901062025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

25 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 13

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Realização de perícia judicial como perito assistente da CONAB (Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho). Contratação por demanda.

Folha 19/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

26 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 12

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Realização de junta médica oficial. Contratação por demanda

Folha 20/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

27 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 11

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Formação da CIPA e realização da SIPAT - Com no mínimo duas palestras anuais com tema a ser escolhido pela administração. Quantidade: 02 (01 Sede

da SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora Campo Grande).

Folha 21/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

28 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 10

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

NR 23: Treinamento, formação ou reciclagem da brigada de incêndio voluntária (a cada 12 meses ou quando necessário). Quantidade: 02 (01 Sede da

SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora Campo Grande).

Folha 22/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

29 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 9

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Reciclagem dos treinamentos NR 06, NR 17, NR 33 e NR 35.

Folha 23/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 8

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Treinamentos Unidade Armazenadora: NR 33 e NR 35 (a cada 12 meses ou quando necessário).

Folha 24/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

31 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 7

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Treinamentos teóricos e práticos: NR 06 e NR 17 (a cada 12 meses ou quando necessário).

Folha 25/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

32 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
80 UNIDADE R$ 170,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Homologação de atestados médicos.

Folha 26/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

33 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
80 UNIDADE R$ 280,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 5

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Emissão de ASO (exame médico de saúde ocupacional) e arquivo.

Folha 27/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

34 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 4

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Quantidade: 02 (01 Sede da SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora

Campo Grande).

Folha 28/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

35 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 3.500,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 3

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Elaboração do Mapa de Riscos. Quantidade: 02 (01 Sede da SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora Campo Grande).

Folha 29/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

36 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.400,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 2

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) incluindo laudo de insalubridade e periculosidade. Quantidade: 02 (01

Sede da SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora Campo Grande).

Folha 30/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

37 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.400,0000 08/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13519205900072025 08/01/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços 

e assessoria na área de Engenharia 

de Segurança, Medicina do Trabalho 

e Saúde Ocupacional, no âmbito da 

Superintendência Regional de MS e 

Un. Armazenadora de Campo 

Grande-MS, de modo a elaborar, 

cumprir, atualizar, coordenar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do MTE, e 

legislações pertinentes, conforme 

especificações, quantidades, 

exigências e condições, 

estabelecidas no TR, Anexo I.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 135192
CONAB/SUPER. REGIONAL EM MATO GROSSO DO 

SUL
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CILLA SEG SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA
28.257.751/0001-07 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). Quantidade: 02 (01 Sede da SUREG/MS e 01 Unidade Armazenadora Campo Grande).

Folha 31/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=135192&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=13519205900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

38 I

MES-CÂMARA MUNICIPAL 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 

Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 60.000,0000 08/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93046705900072025 08/01/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Prestação de serviços contínuos de 

Segurança e Medicina do Trabalho, 

compreendendo a elaboração, 

implantação, coordenação, 

acompanhamento e atualização dos 

seguintes documentos e programas: 

Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho LTCAT, 

Laudos Setoriais e Individuais de 

Insalubridade e Periculosidade, 

Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional PCMSO 

(incluindo relatório anual), Programa 

de Gerenciamento de Riscos PGR, 

Programa de Prevenção de R

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 930467 MES-CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 52.547.915/0001-15 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

39 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.650,0000 26/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9020305900632025 26/12/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de 

Serviço para RENOVAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DO PGR

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 90203 ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CONFIA CLINICA E GESTAO EM SAUDE LTDA 46.724.229/0001-70 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Folha 32/74

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=930467&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=93046705900072025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=902030&numprp=632null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=09020305900632025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

40 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 

URBANISMO - TO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 25.500,0000 21/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92663206000022026 21/12/2025 1

Contratação de Pessoa Jurídica 

especializada na prestação de 

serviços de Engenharia de 

Segurança, Medicina do Trabalho e 

Saúde Ocupacional, de modo a 

elaborar, cumprir, atualizar e 

executar os programas de 

segurança do trabalho e outros 

serviços, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e 

legislações pertinentes, no âmbito 

do CAU/TO, conforme 

especificações e quantidades 

descritas, pelo período de 5 anos, 

conforme condições e exigências 

estabelecidas.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 926632 CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E URBANISMO - TO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

CONFIA CLINICA E GESTAO EM SAUDE LTDA 46.724.229/0001-70 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

TO/Palmas Quadra ACSU NO 10 Avenida NS 1 77001010 1

Folha 33/74

https://pncp.gov.br/app/editais/15002367000111/2026/000001
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

41 I

CONSELHO REGIONAL DE 

FONOAUDIOLOGIA 8ª REGIAO - 

Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 2.000,0000 15/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92829106000042026 15/12/2025 1

Contratação de empresa 

especializada em Medicina e 

Segurança do Trabalho para o 

Conselho Regional Fonoaudiologia 

8ª Região – CRFa 8ªR.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 928291 CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 8ª REGIÃO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

GR TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA 23.131.026/0001-74 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

CE/Fortaleza Avenida Desembargador Moreira 60170002 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

42 I
CONSELHO FEDERAL FISIOT. TERAPIA 

OCUPACIONAL - Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 2.389,0000 08/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92516806000522025 08/12/2025 1

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho – SESMT

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 925168 CONSELHO FEDERAL FISIOT. TERAPIA OCUPACIONAL SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

SETTEC ENGENHARIA LTDA 50.414.148/0001-40 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Conforme TR

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

DF/Brasília SIA Trecho 17 Via IA-4 71200260 12

Folha 34/74

https://pncp.gov.br/app/editais/08077490000136/2026/2
https://pncp.gov.br/app/editais/00487140000136/2025/000081
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

43 I
CONSELHO FEDERAL FISIOT. TERAPIA 

OCUPACIONAL - Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 1.949,0000 08/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92516806000522025 08/12/2025 1

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho – SESMT

Esfera UASG Nome UASG Forma

Federal 925168 CONSELHO FEDERAL FISIOT. TERAPIA OCUPACIONAL SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

REALPLANE - TERCEIRIZACAO & ENGENHARIA LTDA 43.920.774/0001-43 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Conforme TR

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

DF/Brasília SIA Trecho 17 Via IA-4 71200260 12

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 1.290,0000 08/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92958306900072025 08/12/2025 1

Objeto: Contratação de empresa 

para elaboraçãode programa de 

gerenciamento de riscos, laudo 

técnico das condições do ambiente 

de trabalho eprograma de controle 

médico de saúde ocupacional.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929583
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA

/PR
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

MARTINS ENGENHARIA SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE 

LTDA
52.547.915/0001-15 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Folha 35/74

https://pncp.gov.br/app/editais/00487140000136/2025/000081
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92958306900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

45 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 2.000,0000 05/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92924105900452025 05/12/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa para a 

prestação de serviços integrados de 

Segurança e Saúde do Trabalho

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 929241 CAMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

AMBRAC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 56.153.790/0001-08 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

46 I
CâMARA MUNICIPAL DE CONCEIçãO 

DO CASTELO - Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 200,0000 04/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93109106000152025 04/12/2025 1

Contratação de empresa 

especializada em serviços de 

Medicina, Saúde e Segurança do 

Trabalho, sob demanda, de modo a 

elaborar, atualizar e emitir LTCAT e 

Laudos de Insalubridade e 

Periculosidade; elaborar, implantar, 

desenvolver e realizar o PCMSO; 

elaborar e assessorar o 

desenvolvimento do PGR; realização 

de exames médicos clínicos e 

consultas médica; Elaboração do 

PPP; e comunicação dos eventos 

laborais ao eSocial S2210, S-2220 e 

S-2240.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 931091
CâMARA MUNICIPAL DE CONCEIçãO DO 

CASTELO
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

MERITO - CONSULTORIA, ASSESSORIA OCUPACIONAL E 

SERVICOS LTDA
14.117.450/0001-73 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

ES/Conceição do Castelo Avenida José Grilo 29370000 12
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

47 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.583,4200 03/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9014505900722025 03/12/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de Serviços 

Especializado em Segurança e 

Medicina doTrabalho Programa de 

Gerenciamento de Riscose 

Elaboração de Mapa de Riscos

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 90145
ESP-CAIS - PROF. CANTIDIO DE 

MOURA CAMPOS
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

TIAGO DA SILVA, SERV DE ENGENHARIA E PERICIA TEC RELACIONADOS 

A SEG DO TRABALHO
50.956.990/0001-04 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

48 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.700,0000 03/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9014505900722025 03/12/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de Serviços 

Especializado em Segurança e 

Medicina doTrabalho Programa de 

Gerenciamento de Riscose 

Elaboração de Mapa de Riscos

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 90145
ESP-CAIS - PROF. CANTIDIO DE 

MOURA CAMPOS
SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

TIAGO DA SILVA, SERV DE ENGENHARIA E PERICIA TEC RELACIONADOS 

A SEG DO TRABALHO
50.956.990/0001-04 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

49 I
ESP - DEPTO. ESTRADAS DE 

RODAGEM-DER - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 18.400,0000 01/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

26221206000612025 01/12/2025 1 Medicina do trabalho

Esfera UASG Nome UASG Forma

Estadual 262212 ESP-DR.10 - GDE.SAO PAULO SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

IMPACTUS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 52.974.989/0001-38 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

SP/São Paulo Rua Joaquim Távora 04015001 1
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

50 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 

Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 2.499,9900 28/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98748705900252025 28/11/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 

E MEDICINA DO TRABALHO E DE 

SAÚDE OCUPACIONAL, QUE 

ATENDAM AS NORMAS 

REGULAMENTADORAS EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS, conforme NORMA 

REGULAMENTADORA NR-9 DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 

SAÚDE DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO; PCMSO - PROGRAMA 

DE CONTROLE MÉDICODE SAÚDE 

OCUPACIONAL, CONFORME 

NORMA REGULAMENTADORA NR-7 

DA SECRETARIA D

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR SISRP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

RESULT SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 48.417.169/0001-78 Pregão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAÚDE

OCUPACIONAL, SENDO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEMODO PRESENCIAL NO MUNICÍPIO, CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE, SENDO

EXIGIDO OS SEGUINTES PROFISSIONAIS: MÉDICO DO TRABALHO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO E DEMAIS PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS PARA A EMISSÃO DE LAUDOS E ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE DO TRABALHO,

QUE ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTADORAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE

RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO;

PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA NR-7 DA SECRETARIA DE

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DOTRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO; AET-

ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO; LAUDO COM PARECER TÉCNICO SOBRE CARGOS INSALUBRES E/OU PERICULOSOS; PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA A GESTÃO DE TODA O RESTANTE DA ESPECIFICAÇÃO VERIFICAR

NO TERMO DE REFERENCIA

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

51 II

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE/GO - 

Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 39.600,0000 11/05/2026 Sim

Data da Cotação Informações Adicionais

11/05/2026 -

Hora da 

Cotação
Endereço Eletrônico Anexos

10:36
https://pncp.gov.br/app/contratos/01345909000144

/2026/463
CONTRATO Pref Buriti.pdf
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

52 II

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA - 

Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 29.000,0000 11/05/2026 Sim

Data da Cotação Informações Adicionais

11/05/2026 -

Hora da 

Cotação
Endereço Eletrônico Anexos

10:37
https://pncp.gov.br/app/contratos/76970383000192

/2026/42
Contrato Pref Jardim Olinda.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

53 II

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

- Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 31.500,0000 11/05/2026 Sim

Data da Cotação Informações Adicionais

11/05/2026 -

Hora da 

Cotação
Endereço Eletrônico Anexos

10:38
https://pncp.gov.br/app/contratos/26753137000100

/2026/15
CONTRA~3.PDF

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

54 II

MUNICÍPIO DE PETROLINA DE GOIÁS-

GO - Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 28.800,0000 11/05/2026 Sim

Data da Cotação Informações Adicionais

11/05/2026 -

Hora da 

Cotação
Endereço Eletrônico Anexos

10:50
https://pncp.gov.br/app/contratos/01825413000178

/2026/8
Contrato Pref Petrolina.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

1. A obtenção do preço estimado, deu-se com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, tendo 
em vista que os dados foram apresentados de forma mais similar com os valores praticados no mercado.

2. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, os quais destoaram dos demais pesquisados.

3. Para fins de referência, realizou-se a pesquisa de preços com base nos valores anuais por unidade do referido 
objeto.

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
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valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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CONTRATO Nº 030/2026 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
BURITI ALEGRE, e a Empresa MEGA 
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE 
OCUPACIONAL LTDA. 

 
 
MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE/GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.345.909/0001-44 com sede à Rua Goiás, nº 563, Centro, 
Buriti Alegre, Estado de Goiás,  neste ato representado por seu Prefeito Municipal Garibaldo 
Ferreira de Santana Neto, brasileiro, casado, agente político, advogado, portador da Carteira 
de Identidade Profissional nº 50.542 OAB/GO e CPF n° 861.493.001-10, residente e 
domiciliado na Avenida José Messias Ferreira n° 713, Centro, CEP 75.660-000, nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente  CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MEGA 
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. 24.306.063/0001-39, situada à Avenida José 
Messias Ferreira, nº 1371, Centro, Buriti Alegre - GO, CEP nº 75.660-000, neste ato 
representada pelo Srº. Renato de Oliveira Faria, brasileiro, CPF nº 931.715.601-00, RG N° 
3869787 SSP/GO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 
75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. 864/2026, 
resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações 
a seguir enumeradas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste na Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de 
elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos - 
PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar e acompanhar o 
Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; Gestão e transmissão das 
informações de Segurança e Saúde Ocupacional ao eSocial através de Software 
especifico de transmissão ao Governo – Tabelas de rubricas: S-2210, S-2220, S-2240 e 
S-2221; Implantação das Ordens de Serviço – Obrigatório conforme NR-01; (Emissão do 
PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, Treinamento - de integração de segurança – 
Obrigatório conforme NR-01; Treinamento - Uso obrigatório de EPI – Obrigatório conforme 
NR-06;Treinamento – Equipamentos de força motriz – obrigatório conforme 
NR11;Treinamento – Risco elétrico – Obrigatório conforme NR-10;Treinamento – Trabalho 
em altura – Obrigatório conforme NR-35;Treinamento – Operador de máquinas – 
Obrigatório conforme NR-12; Acompanhamento de atividade de empresas terceiras; 
Acompanhamento de auditorias trabalhistas; Assistente técnico em perícias trabalhistas; 
Acompanhamento de servidores em caso de acidentes de trabalho (DENTRO do 
municipio) e posteriormente a emissão de relatório; Emissão de CATs; Gestão dos ASOs 
(Atestado de Saúde Ocupacional); Gestão de atestados médicos; Plantão 24 horas em 
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caso de acidentes do trabalho)., conforme especificações constantes na proposta e 
respectivo Termo de Referência e estudo técnico preliminar, constantes do Processo nº. 
864/2026. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

 
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  

 

Qtd  Und Especificação 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

12 Meses  

Prestação de Serviços de Consultoria a Assessoria em 

Segurança e Saúde Ocupacional: Documentação Técnica e 

Laudos a) Elaboração e Implementação do Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR): Conforme a NR01, o PGR 

deverá contemplar a identificação de perigos, avaliação de 

riscos, estabelecimento de medidas de controle e 

acompanhamento contínuo, visando à melhoria das condições 

de trabalho. b) Elaboração e Implementação do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): Em 

conformidade com a NR-07, o PCMSO deverá incluir a 

realização de exames médicos ocupacionais (admissionais, 

periódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de função e 

demissionais), bem como a emissão dos respectivos Atestados 

de Saúde Ocupacional (ASOs). c) Elaboração do Laudo Técnico 

das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT): Documento 

essencial para fins previdenciários, conforme a legislação 

vigente, que visa caracterizar as condições ambientais de 

trabalho e identificar a necessidade de aposentadoria especial. 

d) Elaboração dos Laudos de Periculosidade: Avaliação técnica 

das atividades e operações que, por sua natureza ou métodos 

de trabalho, impliquem em contato permanente com inflamáveis, 

explosivos, energia elétrica, radiações ionizantes ou 

substâncias radioativas, conforme a NR-16. e) Elaboração dos 

Laudos de Insalubridade: Análise das condições de trabalho que 

expõem os servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância, conforme a NR-15, com a indicação das 

medidas de controle necessárias. Gestão Digital e eSocial a) 

Gestão e Transmissão das Informações de Segurança e Saúde 

Ocupacional ao eSocial: Utilização de software específico para 

a gestão e transmissão dos eventos de SST ao Governo 

Federal, incluindo, mas não se limitando às tabelas de rubricas: 

* S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); * S-

2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); * S-2221: 

R$ 

3.300,00  

R$ 

39.600,00 
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Exame Toxicológico do Motorista Profissional (se aplicável); * S-

2240: Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos e o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). b) Implantação das 

Ordens de Serviço (OS): Elaboração e implementação das 

Ordens de Serviço, conforme exigência da NR-01, informando 

os trabalhadores sobre os riscos de suas atividades e as 

medidas de prevenção a serem adotadas. c) Emissão do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP): Elaboração e atualização 

do PPP para todos os servidores, conforme a legislação 

previdenciária, com base nos dados do LTCAT e demais 

documentos de SST. d) Emissão de Comunicações de Acidente 

de Trabalho (CATs): Registro e transmissão das CATs em caso 

de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho. e) Gestão 

dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASOs): Controle e 

acompanhamento da validade e realização dos exames 

médicos ocupacionais. f) Gestão de Atestados Médicos: 

Organização e controle dos atestados médicos apresentados 

pelos servidores. Assessoria Diária de SST e Gestão de Riscos 

Psicossociais a) Assessoria Diária de SST: Acompanhamento 

contínuo das atividades da Prefeitura, incluindo: * 

Acompanhamento de atividades de risco; * Realização de 

checklists de veículos e equipamentos; * Controle e inspeção de 

extintores de incêndio; * Acompanhamento de projetos e 

eventos para atendimento às Normas do Corpo de Bombeiros e 

demais legislações de segurança; * Disponibilização de equipe 

técnica (Engenheiro de Segurança do Trabalho e/ou Técnico de 

Segurança do Trabalho) IN LOCO para atendimento 24 horas, 

conforme a demanda da Prefeitura, para situações 

emergenciais ou de alta complexidade. b) Gestão dos Riscos 

Psicossociais: Identificação, avaliação e proposição de medidas 

de controle para os riscos psicossociais no ambiente de 

trabalho, visando à promoção da saúde mental e do bemestar 

dos servidores, em conformidade com as melhores práticas e 

normativas aplicáveis. 

 
    2.2.   Da Descrição dos serviços e seus detalhamentos. 

2.2.1.  A prestação de serviços deverá atender todas as Sedes e todos os Empregados 

da Prefeitura Municipal de Buriti Alegre.  

2.2.2. Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a 

legislação vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o eSocial e, por 

profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na 
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legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir 

a qualidade e idoneidade dos serviços prestados. 

2.2.3.  Da descrição detalhada do objeto: 

a)  PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: elaborar, 

atualizar e coordenar. 

b)  PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos / GRO - Gerenciamento 

de Riscos Ocupacionais: elaborar, atualizar e acompanhar.  

c) LTCAT - Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho: elaborar, 

atualizar e acompanhar. 3.3.32. Avaliações quantitativas que se fizerem 

necessárias não poderão ter cobrança de valor adicional ao valor do 

contrato.  

d)  PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

e) Serviços de Assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho: assessorar 

o Departamento de Recursos Humanos nas questões que envolvam Saúde 

e Segurança do Trabalho, emitindo orientações e pareceres. 

f)  Gestão SST - Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial: assessorar, 

emitir e enviar os arquivos referentes SST para a plataforma do eSocial. 

g) Exames Médicos Ocupacionais: realizar e emitir ASO referente aos 

exames médicos ocupacionais pertinentes (admissional, demissional, 

periódico, mudança de função e retorno ao trabalho. Obs: Exames 

laboratoriais, de análises clínicas e exames complementares de diagnóstico, 

quando se fizerem necessários, segundo a função desempenhada pelo 

trabalhador e de acordo com a NR7, serão cobrados a parte obedecendo 

aos valores constantes na tabela da AMB – Associação Médica Brasileira e, 

portanto, não devem integrar os custos para mensurar o valor do contrato. 

h)  Gestão de informações ao eSocial: 

• S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho: Evento utilizado 
para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não 
haja afastamento do trabalhador de suas atividades laborais. 

• S-2220 – Monitoramento da saúde do trabalhador: Este evento 
detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do 
trabalhador (Avaliações Clínicas) durante todo o vínculo laboral com 
o declarante, por trabalhador, bem como exames complementares 
aos quais foi submetido, com as respectivas datas e conclusões. 

• S-2221 – Exame Toxicológico do Motorista Profissional Empregado: 
Tem como objetivo registrar adequadamente os exames toxicológicos 
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conforme as exigências legais. A Nota Orientativa S-2.1 - 2024.07, 
também divulgada em 30 de abril de 2024, complementa a nota 
técnica ao orientar os empregadores sobre como reportar 
corretamente os resultados dos exames toxicológicos no eSocial. 

• S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos: 
Evento utilizado é utilizado para registrar as condições ambientais de 
trabalho pelo declarante, indicando as condições de prestação de 
serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos 
fatores de riscos e o exercicio das atividades descritos da tabela 24 – 
Fatores de risco e atividades – Aposentadoria especial do eSocial. 
 

2.3. O valor do presente Contrato é de R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 3.300,00 (Três Mil e 
Trezentos Reais), que serão pagas diretamente pela CONTRATANTE. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. O presente contrato decorre da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do 

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 

3.2. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no 
Diário Oficial, como condição de eficácia do mesmo. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente. 
 

I. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do 
contrato e o nº da nota de empenho. 

 
5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante a apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal de contratos. 
 

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos: 
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I. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal, expedida na sede do 
credor;  
  

II.  Prova de regularidade junto à Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 

III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 
estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais 
títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os houver 
apresentado. 
 

5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
são geradores de direito a reajustamento de preços. 
 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados 

na seguinte dotação orçamentária: 
 

03 – Prefeitura Municipal de Buriti Alegre 
03.02 – Secretaria de Administração e Planejamento  
03.02.04 – Administração 
03.02.04.122 – Administração Geral 
03.02.04.122.438 – Administração Geral    
03.02.04.122.438.2.011 – Manutenção das Ativ. Sec. De Adm. e Planejamento 
050 - 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
Fonte de Recursos: 100 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via 
e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde 
que a assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei. 
 

7.2. Efetuar a entrega do serviço contratado, conforme especificado neste Contrato, em 
estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
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7.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

7.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa. 
 

7.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 

7.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
 

7.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 
CONTRATANTE. 
 

7.8. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do 
CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições. 
 

7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 

7.10. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, no total ou 
em parte, os produtos/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

7.11. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do serviço. 
 

7.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
Termo de Referência. 

 

7.13. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços. 
 

7.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito. 
 

7.15. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação que 
venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
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de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 
o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
 

7.16. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 
 

7.17. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 

7.18. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação 
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

7.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza. 
 

7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na 
entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua 
vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou 
não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções 
previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeitas por lei. 

 
7.21. Outras obrigações: 

 
7.21.1. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, cujo objetivo é 

a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores da CONTRATANTE, 

através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da 

ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 

trabalho, mediante: 

I – levantamento de todos os perigos e consequentes riscos ocupacionais existentes 

na organização, como os relacionados aos agentes físicos, químicos e biológicos, 

aos fatores ergonômicos e aos riscos de acidentes;  

II – informação da necessidade de avaliação quantitativa e/ou qualitativa dos riscos 

químico, ergonômico e biológico; 

III – indicação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs ou dos Equipamentos 

de Proteção Coletiva – EPCs necessários ao controle dos riscos ambientais da 

atividade ou setor;  

IV – elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, com vistas a uma 

análise global de seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários, 

estabelecendo-se novas metas e prioridades; 
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7.21.2. Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, 

cujo objetivo é a caracterização da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou à associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, mediante: 

I – caracterização da insalubridade e da periculosidade, com a fixação dos seus 

devidos adicionais e a metodologia para eliminar o risco ou minimizá-lo frente ao 

agente adverso;  

II – análise dos mecanismos utilizados para controle do risco ambiental de natureza 

individual/coletiva, para fins de pagamento ou não da insalubridade, nos termos da 

Portaria n.º 3.214/78;  

III – análise dos EPIs quanto à sua efetiva utilização durante toda a jornada de 

trabalho, bem como análise das condições de conservação, higienização periódica e 

substituições a tempos regulares e da vida útil dos mesmos;  

 

7.21.3. Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, que abrangerá as 

atividades desenvolvidas pelos trabalhadores com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, conforme determina a Lei Federal n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

o Decreto Federal n.º 3.048, de 6 de maio de 1999.  

7.21.4.O PPP é um documento histórico-laboral pessoal, com propósitos previdenciários, 

para obtenção de informações relativas à fiscalização do gerenciamento de riscos e 

existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho, para orientar processo de 

reconhecimento de aposentadoria especial. 

7.21.5.O PPP é composto por vários campos, que integram informações extraídas do 

Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), e do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) com informações administrativas.  

7.21.6. O PPP será elaborado e mantido atualizado, contendo todas as alterações 

ocorridas nas atividades desenvolvidas pelo trabalhador, quando se verificarem 

mudanças das condições ambientais que alterem medições de intensidade ou qualidade 

de algum agente nocivo. 

7.21.7.Inclusão no Sistema SOC e emissão de relatórios de acordo com o eSOCIAL – 

Software Integrado de Gestão Ocupacional que garante a agilidade operacional para a 

gestão dos leiautes e eventos de Saúde e Segurança Ocupacional exigidos pelo Governo 

Federal no eSocial.  

7.21.8. Serviços diversos: 

I – Inspeções técnicas a serem realizadas conforme necessidade da 

CONTRATANTE, realizadas pelo Técnico de Segurança do Trabalho, para 
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implantação dos programas, devendo a CONTRATADA, a cada visita, elaborar 

relatório específico, denominado “Relatório de Visita”; 

II – Orientação para a organização do fichário de controle de fornecimento de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs no que se refere ao seu preenchimento, 

de modo que a entrega de cada equipamento seja registrada com a assinatura do 

usuário na data da entrega. A orientação será prestada pelo Técnico de Segurança 

do Trabalho, e atestada pela CONTRATANTE através de recibo por escrito; 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos. 
 

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local 
e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
 

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 

8.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega do serviço. 
 

8.5. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
 

8.6. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na entrega 
dos produtos/serviços fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 

8.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
serviço. 
 

8.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos 
produtos/serviços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas as 
normas de segurança. 
 

8.9. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 
 

8.10. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 
 

8.11. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 
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8.12. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação. 
 

8.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

8.14. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de 
tudo dará ciência à Administração. 
 

8.15. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o art. 120, da Lei nº. 14.133/21. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, 
que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou 
não das justificativas apresentadas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 
designados. 
 

10.2. Fica designado o servidor Dino Sani Martins para executar as funções de 
fiscalização do referido contrato. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará 
sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 

I. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota 
de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega 
única. 
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II. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 
do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da 
obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão 

ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 
 

I. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
 

II. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por 
dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 
percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á rescindida a contratação; 

 
III. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer 

outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência; 

 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu certificado de 
BURITI ALEGRE cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
  

11.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. 
 

11.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 
cobrança judicial da multa. 

Folha 53/74



 
 

 
Rua Goiás, nº. 563 – Centro – CEP 75.660-000 | Fones: 64 3444 9900 | Fax: 64 3444 9901 

www.buritialegre.go.gov.br 

11.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 
 

11.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 
 

11.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 
Municipal de Administração, para providências quanto ao BURITI ALEGRE no 
Cadastro Geral de Fornecedores. 
 

11.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 
 

I. A sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e 
danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;  
 

II. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
  

III.  As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 
quando cabíveis. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo 

Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 
 

14.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados depois de transcorridos 12 
(doze) meses da assinatura do contrato, com base na variação do IPCA/IBGE (Indica 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 
 

14.2. Fica ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, prejudiciais à 
execução do contrato, de efeitos extraordinários. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
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15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 
artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 
previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 
instrumento. 
 

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
 

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação 
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 
  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. As partes elegem o foro de BURITI ALEGRE/GO como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da 
Lei nº. 14.133/21. 
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Buriti Alegre, 24 de abril de 2026. 
 

 
 
 
              

Município de Buriti Alegre 
Garibaldo Ferreira de Santana 

Contratante 

Mega Consultoria em Segurança e Saúde 
Ocupacional Ltda  

Renato de Oliveira Faria  
Contratada  

 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª___________________________________    CPF Nº ________________________ 

2ª___________________________________    CPF Nº ________________________  

Valide a assinatura deste documento em https://buritialegre.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 667468
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 

ID – CONTRATO Nº 2242 

 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM 

OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

76.970.383/0001-92, com sede na Rua Siqueira Campos, 83, Centro, CEP 86790-000 – Paço 

Municipal – neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. WEVERTON JOSÉ DOS 

SANTOS LIMA, doravante denominado Contratante e de outro lado a empresa S&M 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.050.676/0001-18, com sede a Rua Carlos Roberto Seghezzi, nº 816, Centro, , 

na cidade de Paiçandu-PR, neste ato representada por seu sócio, pessoa de DEVANIR 

APARECIDO DA SILVA, portador do CPF nº 668.522.859-87, doravante denominada 

Contratada, resolvem firmar o presente contrato, sob os termos e condições estabelecidas nas 

cláusulas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL 

 

Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A 

FIM DE ELABORAR O PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL - PCMSO; ELABORAR LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DO TRABALHO - LTCAT; ELABORAR PGR - PROGRAMA DE 

GERENCIAMENTO DE RISCOS E LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE; REALIZAÇÃO CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS EM 

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, E EXAMES CLÍNICOS, DE 

ASSIDUIDADE VISUAL E AVALIAÇÃO PSICOSOCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

  Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da contração, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato 

os documentos constantes da Dispensa nº 33/2026, em especial, o Termo de Referência, a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação da Contratada. 

  Parágrafo único. O presente contrato será regido pelas disposições constantes da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aso casos omissos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pela prestação dos serviços constante na Cláusula Primeira, o Contratante pagará a 

Contratada o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), conforme se der a requisição e a 
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consequente prestação de serviços e/ou fornecimento dos materiais, nos valores previamente 

apresentados na proposta comercial da contratante, referente aos itens descritos na tabela abaixo, 

devendo ser atendido todos os elementos constantes no Termo de Referência anexo a este processo: 

 

 

 § 1º Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, na tesouraria ou por ela através de depósito na conta corrente a ser 

indicada pela Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente à etapa de execução do 

objeto. 

§ 2º Sendo a Nota Fiscal devolvida para correção por parte da Contratada, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente deste contrato onerará o orçamento da Contratante na seguinte 

dotação orçamentária:  

 

RED. 660 16.001.04.128.1600.2365.3.3.90.39.00.00 – 10000 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

 

O prazo contratual para execução dos serviços e/ou fornecimento dos materiais será de 12 

(doze) meses. 

§ 1º O prazo contratual poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

§ 2º A contratada dará início no fornecimento do objeto em um prazo máximo de (10) dez 

dias; 

§ 3º Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato ou aditivo o 

valor do Contrato será reajustado pela variação do IPC/FIPE (Índice de Preços ao Consumidor) 

verificada no período. 

§ 4º O registro da variação do valor contratual nos termos previsto no § 2º será formalizado 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo nos termos do art. 136, inciso I da 

Lei nº 14.133/21. 

§ 5º O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro formulado pelo Contratado será de 3 (três) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

  São obrigações da Contratada: 
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a) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições exigidas para sua qualificação; 

b) o perfeito cumprimento do serviço contratado, conforme as cláusulas deste contrato; 

c) utilizar técnicas condizentes com os serviços a serem prestados; 

d) utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante, ou 

proporcionados por ela para fins do presente contrato, exclusivamente para as atividades aqui 

estipuladas; 

e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, de acidente do trabalho e 

quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente aos prestadores dos referidos serviços, 

bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato; 

f) promover a execução dos serviços, através de profissional qualificado, obedecendo 

rigorosamente o padrão de qualidade requisitados, sob pena de rescisão contratual e consequente 

ressarcimento por perdas e danos; 

 

§ 1º A Contratada é responsável pela indenização de dano causado à Contratante e a 

terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia 

ou imprudência, ficando assegurado a Contratada o direito de regresso. 

§ 2º Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/21, 

durante a vigência do contratado, é vedado a Contratada, contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do representante legal do 

Contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

São obrigações da Contratante: 

a) prestar a Contatada, quando solicitado, todos os esclarecimentos, entregando-lhe todos 

os documentos necessários ao bem desenvolvimento dos trabalhos, objeto do presente; 

b) designar servidores dos respectivos departamentos para acompanhar e prestar as 

informações que lhes for solicitado pela Contratada; 

c) promover, através de seu responsável, acompanhamento e fiscalização dos serviços 

prestados pela Contratada; 

d) efetuar a liquidação e pagamentos dos serviços prestados em conformidade com o 

contrato a ser celebrado. 

 

 

CLAUSULA OITAVA 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
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O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nos serviços contratados em conformidade com o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA 

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 

14.133/21. 

§ 1º O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

§ 2º Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo Contratado, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias de sua 

prestação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de qualquer dos 

motivos elencados no art. 137 da Lei n° 14.133/21 será comunicado pela parte prejudicada à outra, 

por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que seja 

providenciada a regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 1º A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, 

sem prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

§ 2º O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente 

contrato, por parte da contratada, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 156 da 

Lei n° 14.133/21, garantida a prévia defesa. 

  § 4º Em caso de rescisão do contrato por causa imputada à Contratada, será aplicada 

penalidade de multa, fixada em 10% (dez) por cento sobre valor restante da contratação. 

  § 5º As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender as justificativas apresentadas pela 

Contratada como relevantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma amigável, administrativa ou 

judicial, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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Observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento e a 

fiscalização deste Contrato, será realizado pela requisitante, pessoa de GLEICIELLEN LOPES 

DA SILVA, Chefe da divisão de Recursos Humanos. 

Parágrafo único. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não 

excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, independente do domicílio das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA PUBLICIDADE 

 

Fica definido que será dada publicidade do presente contrato na forma de extrato no órgão 

oficial do Município, permanecendo disponível a versão física do documento na Divisão de 

Licitação e Contratos da Contratante para consulta em conformidade com o disposto no Parágrafo 

único do art. 72 c.c. inciso I do Parágrafo único do art. 176 ambos da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 

duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 

Jardim Olinda – PR, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 

Contratante  

Weverton José dos Santos Lima 

Prefeito Municipal 

 

S&M SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Contratado 

Devanir Aparecido da Silva 

 Representante Legal 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

________________________________   ________________________________ 

Ronil Paulo Gomes     Juliano Ortiz da Silva    

RG nº 3.341.223-1     RG nº 10.455.909-3 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO 

CNPJ: 26.753.137/0001-00 

016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 538/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2026 
CONTRATO N° 32/2026 

Contrato que entre si celebram a 
Secretaria Municipal de Administração e 
a empresa G R L ENGENHARIA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA, na forma a seguir: 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.753.137/0001-00, doravante denominada 
apenas CONTRATANTE, sediado na Avenida Vitorino Panta Qd. 06 Lts. 08/09, 
Centro - Lagoa da Confusão - TO, CEP: 77.493-000, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal o Senhor THIAGO SOARES CARLOS portador da Matrícula 
Funcional n° 3525, a Senhora HAYLLA RIBEIRO SOARES portador da Matrícula 
Funcional n° 5163, denominada CONTRATANTE denominada CONTRATANTE, 
infra-assinado, e o (a) empresa G R L ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
inscrita no CNPJ n° 51.717.849/0001-11, sediada na Av Sergipe QD 309 lote 02 
Setor Central GURUPI-TO CEP: 77.403-130 doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo (a) Senhor (a) RICARDO ROSA LEAL, conforme 
documentação e endereço apresentada nos autos, em atenção à proteção de 
dados, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
processo acima e em observância às disposições da Lei 14.133, de 1° de Abril de 
2021 e demais legislações aplicável, resolvem celebrar o presente termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do Processo 
Administrativo n° 538/2026, na forma de Dispensa de Licitação n° 22/2026, com 
fundamento no Inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 combinado 
com o Decreto Federal n° 12.807/2025. 

Prestação de serviços especializados em Medicina e Segurança do Trabalho, 
com gestão completa de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), elaboração e 
gestão de documentos técnicos como PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT 
(Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho) e PPP (Perfil 
Profissiográfico Previdenciário), incluindo envio ao e-Social (eventos S-2210, 5-
2220 e S-2240), atendendo às necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa da 
Confusão - TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA -btP1X±O 

2.1 - O prazo de vigência do presente objeto será contado a partir da assinatura 
do contrato até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2026. 

Avenida Vitorino Ponta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão - TO, CEP 77.493-000 Fone 63 
3364-1623 - 1520 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO 

CNPJ: 26.753.137/0001-00 

2.2 - O contrato poderá ser a critério da administração, e justificada a 
prorrogação, e ainda demonstra à economicidade para o município, ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos nos termos do art. 105 e Art. 
107 da Lei federal n° 14.133/2021, mediante requerimento da empresa e 
autorização justificada e fundamentada do chefe do executivo municipal 
demonstrando a manutenção da vantajosidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

3. As despesas decorrentes do presente contrato, correrá por conta da unidade 
orçamentária a seguir: 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
PROJETO/ATIVIDADE: 03.03.04.122.1316.2.226 - FICHA:170 - ELEMENTO DE 
DESPESA:3.3.90.39- FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00000 

4.1 - O valor global deste contrato é de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos 
reais) sendo os pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução 
do objeto devidamente atestado e vistoriado através de crédito em banco, 
agência e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com 
nota fiscal/fatura correspondente; observando o efetivo fornecimento dos 
serviços e valores unitários conforme abaixo relacionados: 

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 09 PARC 

Contratação de empresa 
para prestação de 
serviços especializados 
em Medicina e 
Segurança do Trabalho, 
com gestão completa de 
Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST), 
elaboração e gestão de 
documentos técnicos 
como PGR (Programa de 
Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO 
(Programa de Controle 
Médico de Saúde 
Ocupacional), LTCAT 
(Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do 
Trabalho) e PPP (Perfil 
Profissiográfico 

R$ 3.500,00 R$ 31.500,00 

Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Cenho - Lagoa da Confusão - TO, CEP 77.493-000 Fone 63 
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Previdenciário), incluindo 
envio ao e-Social 
(eventos S-2210, S-2220 e 
S-2240), atendendo às 
necessidades da 
Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Confusão - TO. 

VALOR TOTAL R$ 31.500,00 

4.2. - O pagamento referente a execução dos serviços será efetuado mediante 
emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada quanto a execução dos serviços, 
mediante apresentação do certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela 
CEF, e Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, e prova de inexistência de débitos trabalhistas. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Toda a prestação dos serviços, têm fundada necessidade da administração 
municipal no que se refere principalmente ao andamento das prestações de 
serviços especializados em Medicina e Segurança do Trabalho, com gestão 
completa de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), elaboração e gestão de 
documentos técnicos como PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho) e PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário), incluindo envio ao e-Social (eventos S-2210, S-2220 e S-2240), os 
quais requer uma atenção especial do licitante vencedor. 

aeeeeeeea CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das cláusulas de que se compõe 
este Contrato, atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros 
pertinentes a execução do Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a 
contratada sujeita as seguintes penalidades: 

6.1.1 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 
atraso na entrega, ou por item não atendido, em desacordo com as 
especificações até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo para o início dos 
serviços; 

6.1.2 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com Administração Pública 
Municipal por prazo, não superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo 
Ordenador de Despesa, a depender da falta cometida; 
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6.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurem os motivos determinantes 
da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação. 

6.1.4 - Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a 
CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA stnAm - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABIUDADES 

7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1.1 Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser contratado, como zelo e 
pontualidade no fornecimento dos serviços. 

7.1.2 Efetuar os respectivos pagamentos quando do fornecimento dos serviços 
em até 10 (dez) dias, do mês subsequente após a execução. 

7.1.3 Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela 
CONTRATADA, informações adicionais pertinentes aos serviços. 

7.1.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 
administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a 
responsabilidade pelo o fornecimento do objeto desta dispensa de licitação. 

7.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga a: 

7.3 Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, atendendo 
os requisitos da NR 01 do MTE; O PGR é um documento elaborado através de 
visitas técnicas em todos os locais de trabalho, identificando as atividades 
realizadas, reconhecendo os agentes de risco ocupacional existentes e 
avaliando-os para proposta de medidas de controle. Após, é realizado um plano 
de ação para implantação das medidas de controle possíveis. 

7.4 Elaboração e coordenação do PCMSO - Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional, atendendo os requisitos da NR 07 do MTE; Após a 
realização do PGR, o médico do trabalho elabora o PCMSO, avaliando os 
possíveis danos dos riscos ocupacionais identificados no PGR e propondo um 
monitoramento biológico através de exames e outras medidas de controle para 
evitar possíveis doenças ocupacionais. O nosso médico do trabalho será 
coordenador do PCMSO durante o período do contrato. 

7.5 Elaboração de laudo de Insalubridade, atendendo os requisitos da NR-15; 
Com base nos dados obtidos no PGR, é realizado por nossos engenheiros uma 
análise para identificação dos agentes de risco que não podem ser controlados 
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e realiza-se a quantificação do valor do adicional de insalubridade que deverá 
ser pago ao colaborador de acordo com os anexos da NR-15, valores podem 
variar entre 10%, 20% ou 40% do salário mínimo. 

7.6 Elaboração de laudo de Periculosidade, atendendo os requisitos da NR-
16; Com base nos dados obtidos no PGR, é realizado por nossos engenheiros uma 
análise para identificação dos agentes de risco que não podem ser controlados 
e define se o colaborador tem ou não o direito ao adicional de periculosidade. 

7.7 Elaboração LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho, atendendo os requisitos do Decreto 3048/99 Previdência Social; Com 
base nos dados obtidos no PGR, é realizado por nossos engenheiros uma análise 
para identificação dos agentes de risco que não podem ser controlados e que 
são passíveis do direito à aposentadoria especial de 25, 20 ou 15 anos de acordo 
com o Decreto 3.048/99. 

7.8 Suporte e gestão de envios de informações para o e Social dos eventos 
2210, 2220 e 2240 relacionados a saúde e segurança do trabalho. Nossa equipe 
de suporte realiza todos os envios dos eventos relacionados a saúde e segurança 
do trabalho do cliente através de software próprio e fazemos a gestão de 
vencimentos e avisos durante o período de contrato. Documento obrigatório 
que conta a história laborai do trabalhador, principalmente quando há 
exposição a riscos no trabalho. Realizado pela nossa equipe de suporte. 

7.9 Contestação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. O FAP é um 
multiplicador, atualmente calculado por estabelecimento, que varia de 0,5000 
a 2,0000, a ser aplicado sobre as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva 
por subclasse econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para 
custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de acidentes de 
trabalho. O FAP varia anualmente. É calculado sempre sobre os dois últimos anos 
de todo o histórico de acidenta lidade e de registros acidentários da Previdência 
Social. Realizamos a contestação do FAP baseado nas ações implantadas pelo 
órgão público através dos laudos e programas apresentados acima. 

7.10 Visitas técnicas e de planejamento. É realizado por nossa equipe visitas 
técnicas sempre que solicitado para alinhamento de decisões com 
encarregados de setores e pastas com apresentação de novas propostas de 
melhorias de ambiente e controle da saúde ocupacional dos colaboradores. 
Visitas de planejamento ao departamento de RH e Administração para 
alinhamento de ações para implantação de possíveis impactos positivos ou 
negativos na folha de pagamento e prevenção de passivos previdenciários. 

7.11 Treinamento Presencial (RH e Secretários): Capacitação de 2 horas para o 
RH e Secretários sobre insalubridade (NR-15), periculosidade (NR-16) e 
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aposentadoria especial (Decreto 3.048/99), otimizando a gestão de pessoal e 
recursos da Prefeitura. 

7.12 Montagem e Gestão de Processo de Revisão de Laudos: Serviço 
especializado para analisar, montar e gerenciar processos de solicitação de 
revisão de laudos de SST, assegurando a atualização das informações e a 
segurança jurídica da Prefeitura e dos servidores. 

7.13 Registro, Envio e Investigação de Acidentes de Trabalho: Gestão completa 
de acidentes de trabalho, desde o registro e comunicação ao e Social até a 
investigação detalhada das causas e propostas de medidas preventivas 
eficazes. 

7.14 Equipe formada por profissionais especializados em segurança e medicina 
do trabalho, assegurando conformidade com as normas vigentes. 

7.15 Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação 
e de qualificação que ensejaram sua contratação; 

7.16 Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 

7.17 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a contratante ou a 
terceiros; 

7.17 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à contratante; 

7.18 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, 
devendo orientar os empregados nesse sentido; 

7.19 Se comprometer a executar para o CONTRATANTE os serviços 
determinados e estabelecidos pela secretaria solicitante; 

7.20 Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços, caso ocorra, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 
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7.21 Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a 
Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e 
qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas; 

7.22 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
contratação; 

7.23 Executar, gerenciar diretamente os serviços e efetuar pontualmente o 
pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do Contrato; 

7.24 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato. 

8.1 - Vedada a prestação de serviços adverso do descrito no objeto contratual. 

9.1 - Os serviços ora contratados não poderão, ser subcontratados ou cedidos, 
a qualquer título e ou pretexto que seja. 

10.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, caso ocorra 
o descumprimento das cláusulas por este instrumento firmado, ou ainda pela 
ocorrência de qualquer dos motivos enumerados no art. 137, 138 e 139 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

10.2 - A contratante se reserve ao direito de a qualquer momento, caso lhe 
interesse rescindir o presente contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de 
indenização, salvo pagamento dos serviços já efetivamente realizados, 
mediante simples notificação extrajudicial à contratada. 

11.1- O contrato objeto deste certame, não será objeto de reajuste de sua 
remuneração, salvo a incidência do disposto no art. 124 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cristalãndia, Estado do Tocantins, em 
relação a qualquer outro para dirimir as dúvidas, casos omissos e outros que 
porventura surjam durante a vigência do presente contrato e depois de 
esgotadas todas as vias administrativas. 
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12.2- E por estarem de comum acordo e contratados, assinam este instrumento 
firmado em 03 (três), vias teor e forma na presença de duas testemunhas que 
também assinam. 

THIAGO SOARES Assinado de forrna digital por 
TI-BAGO SOARES 

CARLOS:0317917 CARLOS:03179172185 

2185 
Dados: 2026.04.01 1512:15 
-03'00' 

Lagoa da Confusão - T0,01 de Abril de 2026. 

HAYLLA RIBEIRO 
SOARES:05035466159 

Assinado de forma digital por HAYLLA 
RIBEIRO SOARES:05035466159 
Dados: 2026.03.3011:21:21 -0300' 

THIAGO SOARES CARLOS HAYLLA RIBEIRO SOARES 
Prefeito Municipal Secretária Mun. de 

CONTRATANTE Administração 

G R L ENGENHARIA E Assinado de forma digital por G R 

SEGURANCA DO TRABALHO 
L ENGENHARIA E SEGURANCA DO 
TRABALHO 

LTDA:51717849000111 LTDA:51717849000111 

G R L. ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 
NOME:  NOME: 
CPF:  CPF: 
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CONTRATO Nº 059/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA DE GOIÁS-GO, Estado de Goiás, pessoa jurídica 

de direito público, cadastrado no CNPJ nº 01.825.413/0001-78, com sede à Praça Teófilo 

Vieira Mota, nº 101, Centro, Petrolina de Goiás/GO, CEP 75.480-000, neste ato 

representado por sua Gestora Master, a Srª Thayza de Aquino Gomes, brasileira, casada, 

agente política, insctita no CPF nº  023.844.081-86 e RG nº 5119509 PC-GO, residente e 

domiciliado na Rua Tennyson Jubé de Oliveira, s/n, Qd. 01, Lt. 01, Centro, Petrolina de 

Goiás-GO, CEP 75480-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

a empresa INTERSEG ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.344.113/0001-17, sediada à Avenida Oeste, 

nº 1700, Qd. área, Lt. 08, Apt. 404 5B, Condomínio Portal D Oeste, Setor Central, 

Goiânia/GO, CEP 74.045-155, neste ato representado por seu representante legal, Sr 

Tennyson Ribeiro Costa Galego, brasileiro, solterio, engenheiro, portador da Carteira 

de Identidade (RG) nº 40.467.858-0 SSP-SP e cadastrado no CPF sob o nº 320.591.668-

96, residente e domiciliado na Rua Walter Azenha Falleiros, n° 120, Casa 01, Residencial 

Jardim Pevi II, Penápolis-SP, CEP 16.300-454, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 

14.133/2021, com suas alterações, observando-se o contido no Processo nº 037/2026, 

Dispensa nº 009/2026  e mediante as cláusulas a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços 

relacionados a Engenharia de Segurança do Trabalho, com objetivo de efetuar a 

elaboração, implantação e manutenção do PCMSO - Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional,  PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LTCAT - Laudo 

Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, e, PPP - Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, especificamente o abaixo descrito, conforme contido na Dispensa nº 

009/2026 do Processo nº 037/2026, observado o objeto detalhado e a proposta da 

CONTRATADA, os quais independentemente de transcrição, são partes integrantes deste 

instrumento, naquilo que não o contrarie, conforme abaixo transcrito: 
 

DESCRIÇÃO QTD UND 

INTERSEG ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA 

V. Unit V. Total 

Prestação de serviços relacionados a Engenharia de Segurança do Trabalho, 
com objetivo de efetuar a elaboração, implantação e manutenção do PCMSO 
- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,  PGR – Programa de 
Gerenciamento de Risco, LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente 

de Trabalho, e, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

12 SV R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo da prestação de serviço é de 05 (cinco)  dias, contado da data de início a 

partir da adjudicação do objeto. 

2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de entrega do serviço, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e documentos anexos ao processo. 

2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
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de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços, e 

consequente aceitação mediante termo de recebimento. 

2.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida 

no prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo.  

2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no termo de referência e seus 

anexos.  

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo e anexos, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo.  

3.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão especialmente designada.  

3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e anexos.  

3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no objeto e na 

Proposta: 

3.2.1. Efetuar a entrega de produto(s) ou serviços que esteja(m) em conformidade com as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência, sob demanda do órgão, nas 

quantidades e locais indicados, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta.  

3.2.2. Substituir às suas expensas o(s) material(is) ou os serviços que apresentar(em) 

defeito(s) de fabricação, desgastes prematuros ou incorreções.  

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços fornecidos, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles que apresentarem 

avarias ou defeitos.  

3.2.4. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

3.2.5. Garantir que o(s) produto(s) ou serviços fornecidos à Administração esteja(m) em 

consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas 

pertinentes, expedidas pelo poder Público.  
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3.2.6. Informar à contratante quaisquer irregularidade na execução do objeto que não 

possam ser corrigidas nos termos do Termo de Referência.  

3.2.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à 

administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do contrato, objeto do Termo de Referência, não cabendo à administração, em 

hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos ou indiretos ou lucros cessantes 

decorrentes. 

3.2.8. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 

obrigações decorrentes da contratação.  

3.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos 

e obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada.  

3.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do Termo de Referência. 

3.2.11. Comunicar à Subsecretaria de Compras, por escrito, quaisquer irregularidades ou 

anormalidades ocorridas durante a execução dos serviços contratados prestando os 

esclarecimentos julgados necessários. 

3.2.12. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de 

empenho, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 

reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 2.400,00 (dois 

mil e quatrocentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 

14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:  

5.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 

(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de 

regularidade relava à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 

comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, emitida pela justiça do trabalho.  

5.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;  

5.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 

pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será 

interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização;  

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pelo 

Município.  

5.3. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá Nota 

Fiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo 

de até 30 (trinta) dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária creditada em conta 

corrente indicada pela CONTRATADA.  

5.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.  

5.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser 

informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes 

sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.  

5.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos sejam 

rejeitados pela fiscalização do contrato; circunstância em que deverão ser substituídos 

pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ATRASO DE PAGAMENTO 

6.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajustamento de preços ou a atualização financeira. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE 

E DO REEQUÍLIBRIO 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a contratada deverá fazer a entrega dos 

serviços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da adjudicação do objeto da licitação ao 

vencedor do certame. Desta forma não há razão para se falar em reajuste de preços para 

esta contratação em virtude de sua temporalidade reduzida, da data da oferta e de sua 

entrega. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - O presente contrato firmado terá vigência até 31/12/2026, com início a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a bem da 

administração conforme legislação vigente, bem como ser aditivado em até 25 % (vinte 

e cinco por cento) de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1. O descumprimento de qualquer exigência do Termo de Referência implicará na 

aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021.  

9.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, 

garantida a prévia Defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 da Lei 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta dos recursos:  

 

01.03.04.122.0004.2007.33903900   Ficha 0075   Fonte 100. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

na Lei n. 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE, 

nos casos enumerados na Lei n. 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste processo licitatório, 

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

11.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n.º 14.333, de 01 de abril de 

2021 e demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 

13.1 - O CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando, 

fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o 

Foro de Petrolina de Goiás, Estado de Goiás. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

15.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, Portal da Transparência e Placar do Município, conforme dispõe o Decreto nº 

007/2022. 

 

Estando justas e mutuamente contratadas, as partes passam a assinar o presente em 03 

(três) vias de igual teor e conteúdo, para os mesmos fins, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas, idôneas e abaixo identificadas. 

 

             

Petrolina de Goiás-GO, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª) _____________________________           2ª) ____________________________ 

    CPF nº                                                                CPF nº 

 

Thayza de Aquino Gomes 

Gestora Master Municipal 

CONTRATANTE 

Interseg Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho LTDA 

CNPJ n° 43.344.113/0001-17 

CONTRATADA 

Valide a assinatura deste documento em https://petrolinadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: ba90f5
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